
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
CNPJ 46.223.707/0001-68 

 

Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro |  Tel.: (14) 3308-9321 |  CEP 18870-011 | Fartura/SP 
e-mail: engenharia@fartura.sp.gov.br 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO  
 

MUNICÍPIO: Fartura 

OBRA: Equipamento – Reforma e revitalização de área para prática de esportes e 

lazer 

LOCAL: Conjunto Habitacional Marli Aparecida da Silva Meneguel – Fartura G 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada global 

 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes 
mínimas e fixar as características técnicas a serem observados na apresentação das 
propostas técnicas para a execução das obras e serviços do objeto em questão. 
Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e 
mão de obra especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas vigentes. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

02.08.020 Placa de identificação para obra 

1. Será medido por área de placa executada (m²). 

2. O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-

de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 

englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São 

Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: 

chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente 

às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; 

requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da 

obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 

Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de 

Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

As placas de obra e apoio deverão ter suas medidas, cores e proporções 

conforme padronização do Governo do Estado de São Paulo, estabelecidas no 

Manual de Comunicação Visual da Secretaria de Comunicações do Estado de 
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São Paulo, conforme disponibilizado no site 

http://www.comunicacao.sp.gov.br/identidade-visual. 

Serão fixadas nos locais onde os serviços serão executados durante o todo o 

período de vigência do convênio nas dimensões de 4,00m x 1,50m = 6,00 m². 

 

02.10.060 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 

1. Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas 
dimensões indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização 
(m²). 

2. O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-
obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de 
locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará). 

 

02.02.150 Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 

1. Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses 
alocado na obra (un x mês). 

2. O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 
instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 
depósito, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área 
mínima de 13,80 m². 

 

45.01.040 Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= 1´ 

1. Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 
2. O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e 

cavalete constituído por: registro de pressão de 1, tubo e conexões de ferro 
galvanizado de 1 para a execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro 
cozido, revestida com chapisco, emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base 
em concreto simples e laje de cobertura em concreto armado, ambos com 
acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 16 de 85 x 65 cm, 
incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra 
necessária à execução do abrigo, instalação do cavalete, limpeza e apiloamento 
do terreno. 

 

101501 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA 

DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE 

DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

 

Cotação - Poste de concreto para entrada de energia 

 

2. PISO INTERTRAVADO 
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04.40.030 Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e 

empilhamento 

1. Será medido por comprimento real de guia pré-moldada retirada, medido no 
projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da retirada (m). 

2. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e o ferramental 
apropriado para a execução dos serviços: desmonte manual de guia pré-
moldada, inclusive o apoio em concreto; a seleção e separação do material, a 
limpeza e a acomodação manual das peças em lotes, para o reaproveitamento, 
ou remoção. A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 
e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e nas 
Normas Técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

07.01.020 Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo 

aberto 

1. Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de 
primeira categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; 
transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para 
distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do 
terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 

 

05.09.007 Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra 

1. Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da 
caçamba. 

2. O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em 
aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 
Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana 
de São Paulo. 

 

05.10.022 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias 

superiores ao 3° km até o 5° km 

1. Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de 
transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de 
destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 
quilômetro (m³). 

2. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 
descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, 
e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 3 quilômetros 
até 5 quilômetros. O serviço de transporte de solo até unidade de destinação 
final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os 
impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
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atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando 
necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal 

1. Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com 
regularização e compactação executada (m²). 

2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, 
englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a 
implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 
superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas 
do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

54.01.210 Base de brita graduada 

1. Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 

2. O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão 
de obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada 
simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, 
formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 
florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

 

54.04.340 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor 

natural, tipos: raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

1. Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 
2. O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 

concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 
compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, na cor natural, tipos: raquete e/ou 
retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, Presto,Tatu ou 
equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; 
lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 
adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um 
meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, 
garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 
mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de 
inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um 
terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das 
lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada 
de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do 
pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o 
preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos 
espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera 
fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 
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54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

1. Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 

desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

2. O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a 

mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 

piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias 

retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado 

com fck de 25 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o 

local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; 

lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa 

de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de 

lastro ou base para as guias, quando necessário. 

 

3. QUADRA POLIESPORTIVA 

 

07.01.020 Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo 

aberto 

1. Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 

de obra necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de 
primeira categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; 
transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para 
distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do 
terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 

 

05.09.007 Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra 

1. Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da 
caçamba. 

2. O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em 
aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 
Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana 
de São Paulo. 

 

05.10.022 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias 

superiores ao 3° km até o 5° km 

1. Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de 
transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de 
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destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 
quilômetro (m³). 

2. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 
descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, 
e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 3 quilômetros 
até 5 quilômetros. O serviço de transporte de solo até unidade de destinação 
final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os 
impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando 
necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal 

1. Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com 
regularização e compactação executada (m²). 

2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, 
englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a 
implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 
superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas 
do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

35.01.550 Piso em fibra de polipropileno corrugado para quadra de esportes, 

inclusive pintura 

1. Será medido por metro quadrado de piso executado (m²). 
2. O item remunera o fornecimento de materiais para execução de piso para quadra 

de esportes incluindo:  
a) Verificação do grau de compactação do terreno considerando 95 % do Proctor 
Normal, para valores inferiores o terreno deverá ser escarificado a uma 
profundidade de 20 cm e recompactado até ser obtido grau de compactação 
relativo a 95 % do Proctor Normal;  
b) Sub-base de 8 cm preparada com brita graduada simples, lançado e 
espalhado com equipamentos adequados, a fim de assegurar a sua 
homogeneidade;  
c) Piso com 8 cm de espessura, constituído por: concreto usinado com 
resistência mínima a compressão de 25 MPa, fibra de polipropileno corrugada 
considerando 3kg/m³ e barras de transferência de aço liso com diâmetro de 12,5 
mm e comprimento de 35 cm, sendo metade pintada e engraxada;  
d) Acabamento superficial do piso através da regularização da superfície, 
desempenho mecânico do concreto e alisamento superficial;  
e) Serragem das juntas devidamente alinhadas em profundidade mínima de 3 
cm;  
f) As juntas de construção, serradas e encontro deverão ser seladas com 
mastique de poliuretano;  
g) Preparação da superfície para recebimento da pintura;  
h) Pintura da superfície em tinta acrílica;  
i) Pintura das faixas demarcatórias em tinta acrílica;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 M

A
R

C
O

S
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 K

A
M

IL
A

 P
O

N
T

E
LL

O
 M

A
R

C
A

T
O

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ar
tu

ra
-s

p.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
92

D
-6

0E
D

-7
19

A
-3

E
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
92

D
-6

0E
D

-7
19

A
-3

E
D

6



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA 
CNPJ 46.223.707/0001-68 

 

Praça Deocleciano Ribeiro, 444, Centro |  Tel.: (14) 3308-9321 |  CEP 18870-011 | Fartura/SP 
e-mail: engenharia@fartura.sp.gov.br 

Remunera também todos os materiais, acessórios, equipamentos e a mão de 
obra necessária para a execução completa do serviço. Não remunera a tela 
soldada. 

 

10.02.020 Armadura em tela soldada de aço 

1. Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura 
(kg). 

2. O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas 
por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

35.01.170 Poste oficial completo com rede para voleibol 

1. Será medido por conjunto de poste com rede instalado (cj). 
2. O item remunera o fornecimento de par de postes oficial completo com rede para 

voleibol, todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: execução de esperas para a fixação dos postes, em tubo 
de PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em 
PVC; fornecimento e instalação de par de postes removíveis para voleibol, em 
tubo de aço galvanizado, diâmetro de 3, providos de ganchos especiais para a 
fixação da rede, roldana e carretilha, com acabamento em esmalte verde; 
fornecimento e instalação de rede para voleibol à base de resina de poliamida 
(náilon), com malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm, com acabamento 
nos quatro lados em lona. 

 

35.01.150 Trave oficial completa com rede para futebol de salão 

1. Será medido por conjunto de trave com rede instalado (cj). 
2. O item remunera o fornecimento de trave completa com rede para futebol de 

salão, todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: execução de esperas para a fixação da trave, em tubo 
de PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em 
PVC; fornecimento e instalação de trave removível para futebol de salão, nas 
dimensões oficiais de 3 x 2 x 1 m, em tubo de aço galvanizado, providos de 
ganchos especiais para a fixação da rede, com acabamento em esmalte verde; 
fornecimento e instalação de rede para futebol de salão à base de resina de 
poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm. 

 

A cargo da Prefeitura – Estrutura para receber tabela de basquete 

 

103769 PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM 

AROS E REDES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

 

4. QUADRA DE BEACH TENNIS 
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06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 

1,5 m 

1. Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada 
lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação 
manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de 
profundidade. 

 

05.09.007 Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra 

1. Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da 
caçamba. 

2. O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em 
aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 
Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana 
de São Paulo. 

 

05.10.022 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias 

superiores ao 3° km até o 5° km 

1. Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de 
transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de 
destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 
quilômetro (m³). 

2. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 
descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, 
e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 3 quilômetros 
até 5 quilômetros. O serviço de transporte de solo até unidade de destinação 
final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os 
impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando 
necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

07.12.020 Compactação de aterro mecanizado mínimo de 95% PN, sem 

fornecimento de solo em campo aberto 

1. Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 
2. O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão 

de obra necessários para a execução e compactação de aterros em campo 
aberto, englobando os serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente 
selecionado; homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, 
em relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o 
controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser 
utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e 
homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, 
acertos e acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos 
serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às 
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especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 5681, NBR 
6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de solo. 

 

08.05.100 Dreno com pedra britada 

1. Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto 
aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização (m³). 

2. O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios posto 
obra, o lançamento e a mão de obra necessária para o espalhamento da pedra 
britada. 

 

08.05.180 Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 10kN/m e 

transversal de 9kN/m 

1. Será medido pela área de manta instalada (m²). 
2. O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração 

longitudinal de 10 KN/m e resistência à tração transversal de 9 KN/m; referência 
comercial: linha Bidim RT ou equivalente. Remunera também materiais, 
acessórios e a mão de obra necessária para instalação da manta. 

 

11.18.180 Colchão de areia 

1. Será medido pelo volume acabado, de enchimento executado (m³). 
2. O item remunera o fornecimento de areia em números médios, equipamentos e 

mão-de-obra necessários para a execução dos serviços de: transporte interno à 
obra; lançamento e espalhamento da areia; homogeneização; compactação em 
camadas, conforme exigências do projeto; nivelamento, acertos e acabamentos 
manuais. 

 

46.02.070 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha 

esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 

1. Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de 
captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores 
e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 

2. O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto 
série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também:  
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais 
acessórios e eventuais perdas de corte;  
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação 
e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes.  
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

48.02.401 Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade de 500 

litros 

1. Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
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2. O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros 
destinado ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em 
polietileno, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de 
algas e fungos; tampa superior de rosca para inspeção; furações para: entrada, 
saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, 
assentamento e instalação completa do reservatório. 

 

35.01.170 Poste oficial completo com rede para voleibol 

1. Será medido por conjunto de poste com rede instalado (cj). 
2. O item remunera o fornecimento de par de postes oficial completo com rede para 

voleibol, todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: execução de esperas para a fixação dos postes, em tubo 
de PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em 
PVC; fornecimento e instalação de par de postes removíveis para voleibol, em 
tubo de aço galvanizado, diâmetro de 3, providos de ganchos especiais para a 
fixação da rede, roldana e carretilha, com acabamento em esmalte verde; 
fornecimento e instalação de rede para voleibol à base de resina de poliamida 
(náilon), com malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 2 mm, com acabamento 
nos quatro lados em lona. 

 

102690 DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE 

PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 

ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES. AF_07/2021 

 

5. FECHAMENTO DAS QUADRAS 

 

12.01.021 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm – completa 

1. Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo 
inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

2. O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a 
perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de 
brocas com diâmetro de 20 cm. 

 

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 

 

05.09.007 Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra 

1. Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da 
caçamba. 

2. O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em 
aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental), CADRI (Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse 
Ambiental) e credenciado pelos órgãos legisladores para Região Metropolitana 
de São Paulo. 
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05.10.022 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias 

superiores ao 3° km até o 5° km 

1. Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de 
transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de 
destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 
quilômetro (m³). 

2. O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 
descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, 
e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 3 quilômetros 
até 5 quilômetros. O serviço de transporte de solo até unidade de destinação 
final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 
legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os 
impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando 
necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

11.18.040 Lastro de pedra britada 

1. Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):  
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;  
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2. O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão 
de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura 

1. Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não 
se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2. O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 
execução e instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3; 
incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 
desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 
vez (m³). 

2. O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 
mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

1. Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 
vez (m³). 
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2. O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou 
massa em estrutura. 

 

10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

1. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg). 

2. O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 

 

10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

1. Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg). 

2. O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 

 

14.04.210 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 14 cm 

1. Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 
(m²). 

2. O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a 
execução de alvenaria de vedação, confeccionada em bloco cerâmico vazado 
com furo vertical para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 

 

17.02.020 Chapisco 

1. Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 
ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2. O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária 
para a execução do chapisco. 

 

17.02.120 Emboço comum 

1. Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 
ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2. O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-
obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 

 

17.02.220 Reboco 
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1. Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 
ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2. O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra 
necessária para a execução do reboco. 

 

33.06.020 Acrílico para quadras e pisos cimentados 

1. Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer 
interferência (m²). 

2. O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, 
com alta resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente 
a água, alcalinidade, maresia e intempéries; conforme norma NBR 11702. 
Referência Suvinil Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo 
da Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da Globo, ou 
Quadracryl Pisos e Paredes da Renner, ou Eucacril para pisos da Eucatex, ou 
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta acrílica, uma demão como primer, com a tinta diluída em 40% 
de água, duas demãos de acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, 
conforme especificações do fabricante; não remunera o preparo de base, 
quando necessário. 

 

32.16.010 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 

orgânicos, sobre massa 

1. Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
2. O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura 

asfáltica com solventes orgânicos, compreendendo: 
- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, com 
as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, 
secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial 
Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, 
LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da 
Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e 
às características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da 
superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços. 

 

34.05.270    

1. Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado 
(m²). 

2. O item remunera a execução de alambrado tubular para fechamento em geral, 
de qualquer altura, aferida na projeção vertical, não sendo considerada a altura 
do chumbamento em embasamento, ou solo, constituído por:  
a) Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono 
SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, 
com diâmetro externo de 2 e espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente no 
solo ou sobre mureta ou sobre embasamento na profundidade média de 0,50 m 
e com espaçamento máximo de 2,40 m entre colunas, extremo superior com 
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acabamento superior tipo tampa em chapa de aço carbono SAE 1008 / 1012, 
bitola MSG 14 (2 mm de espessura);  
b) Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos 
montantes verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado, 
em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma 
ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e espessura de 2,25 mm;  
c) Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em 
cabo de aço doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 
2,40 m e fixados nos montantes verticais com arames amarradores fio de aço 
BWG 14;  
d) Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 15 m, ou nos 
seccionamentos, ou finais de alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos 
de aço SAE 1008 / 1010 galvanizados de acordo com norma ASTM 
A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e espessura de 2,25 mm, 
parafusadas ou soldadas nos montantes verticais;  
e) Fornecimento e instalação de tela; referência comercial Zinc Fence fabricação 
Universal, fabricação Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 
(50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão 
média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado 
por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade 
mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral de 
pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; 
f) Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e 
zincado bitola BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para 
amarração da tela e do arame farpado aos montantes verticais e travamentos.  
g) Remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários 
para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / 
ou corte dos elementos que compõem o alambrado, conforme recomendações 
do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. 
fabricação Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo sintético branco 
antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e 
esmalte sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material 
utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela;  
h) Não remunera os serviços de execução de base para fixação dos montantes, 
fundação e muretas. 
 

34.05.290 Portão de abrir em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 

132 mm, e pintura eletrostática 

1. Será medido pela área de portão de abrir instalado (m²). 
2. O item remunera o fornecimento de portão de abrir, constituído por barras 

verticais de 25 x 2 mm e fio de ligação com diâmetro de 5 mm, formando um 
gradil com malha de 65 x 132 mm; quadro em perfil quadrado, espessura mínima 
de 1,9 mm; batente em perfil retangular, espessura mínima de 3 mm; jogo 
completo de ferragens, incluindo eixo pivotante, fechaduras, maçanetas, gonzos 
e trincos, compatíveis com as dimensões do portão; todo material confeccionado 
em aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, 
tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-
A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó 
aplicada eletrostaticamente, em várias cores. Remunera também materiais e a 
mão de obra necessária para a instalação completa e fixação do portão. 
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6. MOBILIÁRIO 

 

35.04.120 Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 cm 

A cargo da Prefeitura – Mesa de jogos e bancos em concreto 

1. Será medido por unidade de banco instalado (un). 
2. O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto 

pré-moldado, nas medidas 150 x 45 x 45 cm; referência comercial BVP150 da 
Neo-Rex ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para a execução de base em concreto. 

 

7. BEBEDOURO 

 
46.01.020 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive 
conexões 

1. Será medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de 
distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; b) Nas tubulações de 
entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2. O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar 
gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, 
juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e 
torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais 
acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos 
para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com 
profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 
e NBR-5626. 

 
46.01.040 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 40 mm, (1 1/4´), inclusive 
conexões 
A cargo da Prefeitura – Bebedouro completo em concreto armado 

1. Será medido por comprimento de tubulação executada (m) a) Nas redes de 

distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 

considerar comprimento total de tubulação executada; b) Nas tubulações de 

entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 

considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 

acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

2. O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 

tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 40 mm (1.1/4), inclusive 

conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar 
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gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 

remunera também: a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, 

juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e 

torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais 

acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos 

para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 

grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 

e NBR-5626. 

 

8. LIXEIRA 

 

35.20.050 Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante, 

capacidade 50 litros 

1. Será medido unidade de lixeira instalada (un). 

2. O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 4 lixeiras em 

plástico com tampa basculante, para coleta seletiva, com suporte para chão em 

aço galvanizado, capacidade de 50 litros cada cesto; referência comercial 

Natural Limp, Lixlimp, Plasbox ou equivalente. 

 

9. ILUMINAÇÃO 

 
41.10.430 Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, 

altura de 6,00 m 

1. Será medido por unidade de poste instalado (un). 
2. O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 6,00 

m, em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para 
flangear ou com prolongamento para engastar; referência Yluminart ou 
equivalente; materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-
obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da 
base de concreto para a fixação. 

 

41.11.450 Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala 

1. Será medido por unidade de suporte instalado (un). 
2. O item remunera o fornecimento de suporte de fixação, tipo tubular de aço 

carbono, em poste de iluminação tipo pétala; referências comerciais: DTS-2-60 
da Repume, RCA Lâmpadas, SB-2 Angular da Induspar ou equivalente. 
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41.11.704 Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 18000 lm, 

eficiência mínima 180 lm/W - potência de 100 W 

1. Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2. O item remunera o fornecimento de luminária led retangular em poste fixo, 

composta por ledIRC>=70, temperatura de cor 5.000K, fluxo luminoso de 18.000 
lm, facho luminoso aberto, vida útil >=108.000h, potência 100W, eficiência 
mínima 180lm/W, corpo em alumínio injetado, IP>=67. Não remunera o poste; 
referência Comercial CLP-A100G linha Iporanga da Conexled ou equivalente. 
Remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para 
a instalação completa da luminária. 

 

41.10.340 Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, 

altura de 8,00 m 

1. Será medido por unidade de poste instalado (un). 
2. O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 8,00 

m, em aço SAE-1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para 
flangear ou com prolongamento para engastar; referência Yluminart ou 
equivalente; materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-
obra necessária para a instalação completa do poste, inclusive a execução da 
base de concreto para a fixação. 

 

41.10.080 Cruzeta reforçada em ferro galvanizado para fixação de duas 

luminárias 

1. Será medido por unidade de cruzeta instalada (un). 
2. O item remunera o fornecimento de cruzeta reforçada, em ferro galvanizado a 

fogo, para a fixação de duas luminárias externas, inclusive materiais acessórios 
e a mão-de-obra necessária para a instalação da cruzeta. 

 

41.12.210 Projetor LED modular, fluxo luminoso de 26294 lm, eficiência 

mínima de 125 l/W - 150 W/200 W 

1. Será medido por unidade de projetor instalado (un) 
2. O item remunera o fornecimento e instalação de projetor LED modular com 

suporte para fixação, com índice de proteção mínimo IP67 no bloco ótico e IP54 
no alojamento, índice de proteção IK de no mínimo 09, protetor de surto de no 
mínimo 10 KA, vida útil de no mínimo 50000 horas, com eficiência mínima de 
125 l/W e fluxo luminoso mínimo de 26294 lm, temperatura de cor 4000 até 
5000K; referências comerciais: CLF-MP200C da Conexled, HRS-200 da 
H2xtech, RFL180-B502- 002 da Pulse Led ou equivalente. 

 

38.19.040 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 32 

mm 

1. Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2. O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado 

flexível, tipo leve, diâmetro externo de 32 mm, diâmetro interno de 25,0 mm, 
espessura da parede de 0,3 mm, referência 1´´, cor amarela, referência Tigreflex, 
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fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, 
somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a 
instalação de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas 
tubulações secas. 

 

39.21.060 Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação 

HEPR 90°C 

1. Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2. O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico 

nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto 
termofixo HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 
(halogenado), conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão 
de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

39.02.020 Cabo de cobre de 4 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C 

1. Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2. O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 

condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de 
temperatura até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera 
também materiais e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do 
cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 

 

42.05.200 Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m 

1. Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2. O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 

1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada 
de 254 microns, de 5/8" x 2,4 m; referência comercial: PK 0065 da Paraklin, TEL 
5814 da Termotécnica ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação da haste. 

 

42.05.160 Conector olhal cabo/haste de 5/8´ 

1. Será medido por unidade de conector instalado (un). 
2. O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, 

reforçado, para cabo / haste de 5/8, em latão forjado natural; referência 
comercial: PK 0104 Paraklin, PRT-908 Paratec, 662301 Magnet, DR-097 
Raycon, PG-0104 Paragam, TH-58-R Intelli, TTC004-1 Conimel ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra para a instalação do 
conector. 

 

98111 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

 

10. PAISAGISMO 
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98511 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF_07/2024 

98516 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 

M . AF_07/2024 

 

11. PLAYGROUND 

 
35.05.200 Centro de atividades em madeira rústica 

1. Será medido por conjunto de centro de atividades instalado (cj). 

2. O item remunera o fornecimento posto obra e a instalação do conjunto de centro 

de atividades constituído por: uma plataforma única com: uma prancha de 

escorregador, uma escada metálica em forma de arco, um corrimão de bombeiro 

e uma escada vertical de tronco de eucalipto tratados com autoclave, secos e 

lixados; acabamento dos elementos de madeira em óleo de linhaça; peças em 

ferro com tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura; calotas de 

segurança em todas as conexões, referência Mini Centro de Atividades 2, 

fabricação Mundo Mágico ou equivalente. Remunera também o fornecimento de 

materiais e mão-de-obra necessários para a execução da fundação e base de 

apoio para a instalação do conjunto, conforme recomendações do fabricante. 

 

12. FAIXA DE PEDESTRE 

 

70.02.010 Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica 

1. Será medido por área de pintura executada (m²). 

2. O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários para a execução dos serviços de demarcação de pavimento com 

tinta a base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada com micro esferas de 

vidro. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os serviços relacionados e quantificados na planilha orçamentária e memória de cálculo 

fornecida por esta Municipalidade retratam a necessidade do objeto apresentado. 

 

Município de Fartura, em 28 de novembro de 2025. 
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Kamila Pontello Marcato de Andrade 
Responsável Técnico designado 

CREA nº 5069271580 
 

De acordo. 
 
 
 

Luiz Marcos de Souza 
Prefeito Municipal de Fartura 
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